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INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 04/2025

Define a data de início da obrigatoriedade
de emissão da Nota Fiscal de Serviço
Eletrônica — NFS-e pelos prestadores de

serviços estabelecidos no Município de

Augusto de Lima, nos termos do Decreto

no.34 de 2025.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA, de Augusto de Lima, Estado
de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do

Município, e;

CONSIDERANDO o Decreto no.34/2025, que instituiu o novo modelo de

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) de padrão nacional no Município
de Augusto de Lima/MG, regulamenta o seu sistema de gerenciamento em
conformidade com a Lei Complementar Federal no 214, de 16 de janeiro de

2025, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a necessidade de deflnif data para a implementação da

obrigatoriedade prevista e a plena efetividade da legislação tributária municipal,

em conformidade com o art. 28 do Decreto no.34/2025;

RESOLVE

Art. 10 A partir de 01 de janeiro de 2026, a Secretaria Municipal da Fazenda
passaráa emitir as Notas Fiscais de Serviço Eletrônicas (NFS-e) no padrão

nacional, nos termos do Decreto no.34 de Dezembro 2025.

Parágrafo único. Os prestadores de serviços que estejam autorizados a emitir
notas fiscais em regime de lote passarão a emitir Declaraçãode Prestação de

Serviço (DPS), devendo adequar-se àsregras previstas no art. 11 e parágrafos
do Decreto no.34/2025, a partir da data prevista no caput deste artigo.

Art. 20 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
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Augusto de Lima/MG, 24 de dezembro de 2025.
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Secretária Municipal da Fazenda


